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Este caderno é produto resultante da parceria
entre Universidade Federal de Goiás e Conselho
Regional de Farmácia-GO, e tem como objetivo
apoiar tecnicamente os farmacêuticos de
farmácias e drogarias do Estado de Goiás no
enfrentamento a pandemia da Covid-19, seguindo
as recomendações da Organização Mundial de
Saúde, bem como as Normativas, Notas técnicas,
Resoluções e Portarias do Ministério da Saúde e
demais órgãos federais ou regionais de
regulamentação. 
 
Procurou-se colocar de maneira simples e direta
os temas que foram apontados como uma
necessidade por farmacêuticos de todos estado
de Goiás por meio de enquete realizada.
 
Os temas foram debatidos por farmacêuticos,
membros de grupos de trabalho do CRF-GO, e
professores da Faculdade de Farmácia da UFG.

Apresentação

4



SÍNDROMES GRIPAIS
Guia de atendimento farmacêutico em farmácias 

para população adulta em tempos de Covid-19
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a t e n d i m e n t o  f a r m a c ê u t i c o

Acolhimento 
humanizado

Consulta 
farmacêutica

Plano de 
cuidado

Acompanhamento

Registre toda consulta (Apêndice I) 

Entregue ao usuário a declaração de serviços
farmacêuticos (Apêndice II) e se for o caso, a
prescrição farmacêutica (Apêndice III) 
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A c o l h i m e n t o

Situação 1: o cliente procura um dos colaboradores
para comprar um antihistamínico, analgésico
antitérmico, antigripal ou antitussígeno. Após separar
os produtos o atendente deve perguntar (exemplo):
- Esse remédio é pra você? se a resposta for
afirmativa: 
-Temos um farmacêutico aqui na farmácia que pode
esclarecer dúvidas sobre esses remédios e sobre
seus sintomas, gostaria de conversar com ele agora?
 
Situação 2: o cliente procura ajuda na farmácia com
queixas compatíveis com síndrome gripal. O
atendente deve encaminhá-lo ao farmacêutico, que
adotará as medidas de segurança e procederá o
atendimento farmacêutico.
 

O profissional da farmácia deve oferecer escuta
qualificada, compreender os sentimentos e emoções do

usuário em tempos de epidemia e distanciamento
social. Ouvi-lo empaticamente e oferecer serviço

farmacêutico que atenda suas necessidades de saúde.
Há duas situações em que a consulta farmacêutica

pode ser ofertada.
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Usar máscara cirúrgica;
Usar luvas, óculos ou
protetor facial e aventais
descartáveis;
Lavar as mãos com
frequência;
Limpar e desinfetar objetos
e superfícies tocados logo
após cada atendimento

Forneça máscara cirúrgica para o
usuário e o oriente quanto à
forma correta de colocá-la; 
Forneça meios para o usuário
higienizar as mãos (álcool gel ou
água e sabão);
A pessoa deve ser conduzida para
uma área separada ou para uma
sala específica visando ao
isolamento respiratório

 

Farmacêutico Usuário

Procedimentos que garanta a
segurança do farmacêutico e do

usuário

Maiores detalhes sobre medidas de precaução
e proteção na página 12

(Brasil, 2020)

8



muita tosse, e/ou produtiva, 
e/ou dispnéia  e/ou 

desconforto respiratório

febre > 37,8ºC e ha
 + de 4 dias 

Dor muscular 

Dor de cabeça e febre 
< 37,8ºC e há - de 4 dias 

Moderada 

Ausente 

Síndrome gripal com sintomas leves

Não pusátil, leve a
moderada

Paciente grupo de risco
 para Covid-19

Dor facial, dor frontal,
dor de ouvidos 

Presente 

C O N S U L T A
 F A R M A C Ê U T I C A

Fadiga e debilidade 

Congestão nasal, espirros 
e dor de garganta 

Tosse 

Seca e suave 

Febre 
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Plano de cuidado

En
ca

m
in

ha
 p

ar
a 

as
si

st
ên

ci
a 

m
éd

ic
a

Dor de cabeça 

Bilateral, intensa, associada,
náuseas e vômitos 

Toda s
índrom

e gripa
l deve s

er

notificad
a

https://notifica.saude.gov.br

veja página 17 para orientações 

(CFF,2020d;  Marques, 2018; Modesto & Provin &
Ferreira,2019; SBC , 2018)
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Espirros, congestão nasal e espirros
- Fexofenadina 120 mg, via oral, a cada 24 horas

- Desclorferinamina 1mg + fenilefrina 10 mg, oral a cada 4-6 horas
- Loratadina 10-20 mg , via oral, a cada 24 horas.

- Cloreto de sódio 3%, um jato em cada narina a cada 3 horas

P l a n o  d e  c u i d a d o

Febre, dor de garganta e dor de cabeça
- Paracetamol 325-650 mg, oral a cada 4-6 horas, ou

- Dipirona 0,5-1,0 g a cada 8 horas

 Tosse
- Dextrometorfano xarope, 30 mg (15ml), via oral a cada 8 horas

Opções de tratamento farmacológico*
 

(CFF,2020;  Marques, 2018; SBC , 2018)

*Prescrever tratamento farmacológico por até 7 dias, não desaparecendo
sintomas, encaminhar para assistência médica
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Permanecer em repouso, em quarto isolado,
bem ventilado até o fim dos sintomas. Todos
as pessoas que moram na mesma casa deve
manter-se em isolamento social por 14 dias e

procurar a farmácia ou um serviço médico
caso surja algum sintoma

ligar para o paciente ou cuidador a cada 48 horas até
desaparecimento dos sintomas. Caso haja piora do quadro
do paciente em tratamento domiciliar, é obrigatório o
encaminhamento para um serviço de assistência médica;
Anotar informações sobre a conversa telefônica no
prontuário o quadro clínico autorreferido do paciente; 
Suporte para saúde mental do paciente e cuidador;
Indicar Teste Rápido para Covid-19 após 10 dias de sintomas
(vide guia para testes rápidos página 20).

Monitoramento
 

P l a n o  d e  c u i d a d o
Tratamento não farmacológico

Ingerir 2 a 3 litros de água, se necessário
utilizar umidificadores de ambiente para 
fluidificação das secreções respiratórias

Manter alimentação balanceada 

(Brasil, 2020)
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MEDIDAS DE SEGURANÇA
Segurança do trabalhador e usuários em farmácias

em tempos de Covid-19
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Demarcar no chão o
espaçamento de 2 metros

para filas de pacientes

Adequação estrutural
Medidas para minimizar riscos de contaminação

Disponibilizar frasco com
álcool 70% na entrada da
farmácia e máscara para
pacientes sintomáticos

  Permitir a entrada, ao
mesmo tempo, de no

máximo 3 pessoas

 Estabelecer fluxo de
atendimento isolado para

casos com queixas
respiratórias e seus

acompanhantes
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Garantir
destino  correto dosresíduos(RDC/ANVISAn.222/18)

 I n s t r u ç õ e s  d e

d e s c a r t e  e

i d e n t i f i c a ç ã o  d e

l i x e i r a  e s p e c í f i c a

p a r a  l e n ç o s ,  m á s c a r a s

e  o u t r o s  m a t e r i a i s

p o t e n c i a l m e n t e

c o n t a m i n a d o s  p o r

u s u á r i o s  d u r a n t e  o

a t e n d i m e n t o

Adequação de processos 
Medidas para minimizar riscos de contaminação

D i s p o n i b i l i z a r

r e c i p i e n t e   q u e  p e r m i t a

d e s i n f e c ç ã o  p a r a  s e r e m  

 c o l o c a d a s  a s  r e c e i t a s

d o s  u s u á r i o s  e  d e p o i s

p a r a  a  r e t i r a d a  d o s

m e d i c a m e n t o s ,  e v i t a n d o -

s e  c o n t a t o  e n t r e  a s

m ã o s

(Brasil,2018; CFF,2020c)
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Adequação de paramentação - Uso de EPI's 
Medidas para minimizar riscos de contaminação

Utilizar máscara cirúrgica para evitar a
contaminação  por gotículas respiratórias ,
MANTER uma distância MÍNIMA de 1 metro

do paciente DURANTE ATENDIMENTO

Utilizar luvas quando houver risco de
contato das mãos do profissional com:
sangue,  fluidos corporais, secreções,

mucosas, pele não íntegra e artigos ou
equipamentos contaminados (fômites) 

Utilizar protetor ocular ou de face, touca,
avental ou capote quando tiver risco de

exposição a respingos de sangue,  fluidos
corporais e excreções durante o

atendimento

(Brasil,2020; CFF,2020b; CFF,2020c)
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 Medidas de limpeza e desinfecção de
superfícies

Instrumentos clínicos,
como termomêtros e
aparelhos de pressão,
devem ser limpos com

álcool líquido 70% a cada
atendimento

Superfícies de objetos
como telefones,

computadores, mesas,
cadeiras, corrimões,
balcões, maçanetas

devem
ser limpos  com álcool
líquido 70% a cada 2

horas

Superfícies como chão,
banheiros, devem ser

limpos com desinfetante
contendo cloro ativo

e/ou
solução de hipoclorito

1% no mínimo duas
vezes ao dia

Utensílios de limpeza, como
vassouras, rodos , utilizar

solução desinfetante
contendo cloro por 30

minutos 

Álcool
70%

Solução de
hipoclorito

1%

Detergente
com cloro

ativo

(CFF,2020c)

Implantar rotina
de limpeza e

desinfecção dos
ambientes
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NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA
das síndromes gripais
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Síndrome Gripal
Na ausência de outro diagnóstico específico,

considerar o paciente com febre, de início súbito,
mesmo que referida, acompanhada de tosse ou

dor de garganta e pelo menos um dos sintomas:
mialgia, cefaleia ou artralgia.

OBS.: em crianças com menos de 2 anos de idade
considerar, na ausência de outro diagnóstico
específico, febre de início súbito, mesmo que

referida, e sintomas respiratórios: tosse, coriza e
obstrução nasal.

O que notificar?
Toda síndrome gripal deve

ser notificada em
notifica.saude.gov.br
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1.Coletar os dados pessoais, clínicos e
laboratoriais (se houver) do paciente;

 
 

Como notificar?

O Ministério da Saúde fará contato com o paciente em
alguns dias para verificar o estado de saúde do paciente e

prover informações complementares.

dados pessoais: nome, CPF, nome da mãe, data de nascimento, endereço,
profissão e contato telefônico;

dados clínicos: sintomas com data de início, comorbidades, outra condição clínica;
dados laboratoriais: resultado de teste específico para Covid-19.

2. Acesse o site: notifica.saude.gov.br,
confirme solicitação de cadastro via e-

mail

3.Insira os dados do paciente e finalize a
notificação.

Obs.: no campo "estado do teste", caso o paciente não tenha
realizado nenhum teste, selecionar o campo "solicitado". 

(Brasil,2020)
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TESTE RÁPIDO (TR) COVID-19 
EM FARMÁCIA
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Contexto:
 
- Anvisa aprovou a realização de testes rápidos
(TR) de detecção de anticorpos para Covid-19
em farmácias e drogarias;

Teste Rápido Covid-19
em Farmácia

(em caráter temporário e excepcional)

- Manter registro e rastreabilidade dos
resultados;

- Após execução do teste, proceder com a
notificação https://notifica.saude.gov.br/

consulte pág. 17 para orientações

- Farmácia deve dispor de área privativa para
execução do teste;

http://portal.anvisa.gov.br

Nota técnica Nº 97/2020/SEIGRECS/GGTES/DIRE1/ANVISA

- Execução realizada por
farmacêutico treinado;
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TR Covid-19

Interpretação de resultado

*Janela imunológica: período entre a infecção e o início da
formação de anticorpos específicos em níveis detectáveis por
testes laboratoriais.

Fluxo de Triagem
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Teste Rápido Covid-19
Orientações Gerais

Indivíduos assintomáticos, que não tiveram contato
com casos de Covid-19 ;
Pacientes com <10 dias de sintomas.

TR não é indicado para:

 

Os TR atualmente disponíveis apresentam variação
em relação ao desempenho, o que pode resultar em
resultados falso-positivos e/ou falso-negativos;
Dessa forma, o resultado do TR deverá ser analisado
em conjunto aos aspectos clínicos e epidemiológicos.

O TR para Covid-19 é aplicado como teste de triagem e
rastreabilidade. Não substitui o exame molecular (RT-
PCR), que é referência para a confirmação da infecção
por SARS-CoV-2.
 
Recomenda-se a testagem em pacientes com mais de 10
dias de sintomas.
 
O resultado deve ser entregue ao paciente (Apêndice IV)
e notificado à Vigilância Epidemiológica do município,
independentemente se foi positivo ou negativo.
 
Limitações do TR para Covid-19:
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